
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Uno dos Santos s!n•- ... aram Canaa- Fones 14 337 >9500- CEP 1893>000 

CNPJ/MF 57 264 509/0001-69 

DECRETO .0 1.228. DE 30 DE DEZE~lBRO DE 2.010. 
Autoriza o E:\ecuti\O Municipal a abrir crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 13.500.00 (Treze mil e quinhentos reais) e dá outras pro\ idências~ 
JOÃO ADIRSON PACHECO. Prefeito Municipal de Espírito Santo do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 544/1 O 
de 30 de dezembro de 201 o~ 

DECRETA: 

ARTIGO 1 * - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 13.500.00 (Treze mil e quinhentos reais) para 
manutenção da Assistência social que terá a seguinte classificação: 
02.00.00 -Poder Executivo 

02.08.00- Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.08.05 -Fundo Municipal de Assistência Social 

4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente- R$ 12.000,00 

08.241.0007.1.039 - Implantação da Praça de Exercício do Idoso 

Fonte 02- Ficha 639 

4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente- R$ 1.500,00 

08.241.0007.1.039- Implantação da Praça de Exercício do Idoso 

Fonte 01- Ficha 640 

Total Geral -R$ 13.500,00 

ARTIGO 2* - O presente crédito adicional suplementar, será coberto 

com recursos provenientes da anulação da seguinte dotação: 

02.00.00 - Poder Executivo 
02.08.00- Secretaria da Assistência Social 

02.08.05 -Fundo Municipal de Assistência Social 

4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente ................ R$ 12.000,00 
08.241.0007.1.039- Implantação da Praça de Exercício do Idoso 

Fonte 02- Ficha 63 1 
4.4.90.52.00- Equipamento e Material Permanente ................ R$ 1.194,53 
08.241.0007.1.039- Implantação da Praça de Exercício do Idoso 

Fonte O 1 -Ficha 632 
3.3.90.30.00- Material de Consumo ....... .... ............................. R$ 305.47 
08.244.0007.2.027 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

Fonte O 1 -Ficha 189 
Total Geral ............ .................... .... ............. ....... .. ....... ... .. ........... R$ 13.500,00 

ARTIGO 3* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. . " . 
Registre-se e publique-se, de acordo com art. 99 da Let Orgamca do 

Município de Espírito Santo do Turvo. 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 30 de dezembro de 

2010. 
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